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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O
HABEAS CORPUS Nº 0000408-07.2017.815.0000 –  Juízo  da  1ª  Vara da Comarca de
Princesa Isabel
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
IMPETRANTE : Erlon Carneiro de Lima
IMPETRADO : Juízo da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel
PACIENTE : Carlos Evangelista da Silva

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  PREVENTIVA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  EXCESSO  DE
PRAZO  PARA  A  FORMAÇÃO  DA  CULPA.  AUDIÊNCIA  DE
INSTRUÇÃO  REALIZADA.  FLEXIBILIZAÇÃO  DOS  PRAZOS
PROCESSUAIS.  NECESSIDADE.  RESPEITO  À  RAZOABILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.

 O excesso de prazo não enseja a  concessão de habeas corpus
quando se verifica razoável retardo derivado fortuitos  alheios  à
qualquer  ingerência  do  Poder  Judiciário  sobre  a  causa,
notadamente  a  indisponibilidade  do  sistema  eletrônico  e  a
mudança da sede do Fórum na data coincidente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em CONHECER e, na parte conhecida, DENEGAR
A ORDEM MANDAMENTAL, em harmonia com o parecer ministerial.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor
de Carlos Evangelista da Silva, qualificados nos autos, apontando como autoridade coatora a
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel (fls. 02/06)

Aduz o impetrante, em síntese, que o  paciente  foi  preso
preventivamente  em  13/07/2015,  não  tendo,  até  o  presente  momento,  sido  realizada  a
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audiência de instrução, em que pese o recebimento da denúncia ter se dado em 11/03/2010,
pelo que afirma que há excesso de prazo para conclusão da instrução processual.

Requer o impetrante  o  deferimento da liminar para determinar a
imediata expedição de alvará de soltura ao paciente. No mérito, pugna pela concessão da
ordem, confirmando a liminar. 

Juntou os documentos, fls. 07/09.

A liminar foi indeferida, fl. 14.

Informações prestadas pela autoridade coatora, fls. 19/30.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  emitiu  parecer  da  lavra  da  Insigne
Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, opinando pela denegação da ordem,
fls.32/38.

Às fls. 40/47 foi juntada petição referente ao processo HC nº 0001900-
68.2016.815.0000.

Decido. 

Primeiramente, desentranhe-se o petitório de fls. 40/47, juntando-o ao
processo respectivo, da relatoria do Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior.

O presente  habeas corpus  visa a expedição de alvará de soltura em
favor de Carlos Evangelista da Silva, que teve decretada sua prisão preventiva nos autos da
ação penal a que responde sob a acusação da prática, em tese, do crime de homicídio
qualificado.

Os autos não trouxeram maiores detalhes acerca do fato, sendo sabido
apenas que o ora paciente, no dia 28/11/2009, no município de Tavares, efetuou disparos de
arma de fogo que causaram a morte do senhor José Isaías dos Santos.

Porém, sabe-se que a decretação da prisão preventiva deu-se em 02 de
março de 2010, visando assegurar a aplicação da lei penal, pois o réu foragiu do distrito da
culpa, vindo a ser preso apenas em 13/07/2015, na Comarca de Luziânia, Estado de Goiás.

Desde  então,  várias  tentativas  de  recambiamento  do  preso  foram
realizadas, o que retardou a instrução processual para sua oitiva, a qual ocorreu apenas em
29/03/2017, dispensando-se a presença do ora paciente, que será ouvido, posteriormente, por
meio de precatória, conforme informações prestadas pela autoridade coatora, fls. 19/20.

Destarte, no que concerne ao excesso de prazo para a formação da
culpa, embora, no caso concreto, a soma aritmética dos prazos processuais ultrapasse o limite
ideal de conclusão da instrução criminal, entendo não prosperar o pleito do impetrante, pois, o
processo  segue  em prazo  razoável e justificado,  inexistindo demora demasiada a
amparar a alegação de constrangimento ilegal, da qual tenha o Judiciário, ou mesmo a
acusação, dado causa injustificadamente, de modo que não se pode falar em excesso.
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É que o tempo razoável de duração do processo criminal deve
se lastrear pelas peculiaridades inerentes ao caso, notadamente o número de réus
denunciados,  testemunhas,  a  complexidade  da  causa,  ou,  até,  casos  fortuitos  ou
força maior.  In  casu,  observa-se  que  a  instrução somente  não se  realizou  nas  datas
aprazadas  por  motivos  plenamente  justificados,  referentes  à  presença  do  réu  nas
audiências  e  a  impossibilidade  de  seu recambiamento de outra  unidade da federação
para o Estado da Paraíba, que não traduzem inércia ou desídia do Judiciário para com
os pacientes nem para com o processo criminal.

Em casos tais, máxime em vista de sua natureza não peremptória, é
imperiosa a flexibilização na contagem dos prazos, conforme o entendimento já sedimentado
pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA.  SUBSTITUIÇÃO AO
RECURSO  ORDINÁRIO  CABÍVEL.  IMPOSSIBILIDADE.  QUADRILHA
ARMADA E ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA  EM  PREVENTIVA.  EXCESSO  DE  PRAZO  NA
FORMAÇÃO DA CULPA. PLURALIDADE DE RÉUS.
NECESSIDADE  DE  EXPEDIÇÃO  DE  PRECATÓRIAS.
PARTICULARIDADES  DA  CAUSA.  AUSÊNCIA  DE  DESÍDIA  DA
AUTORIDADE  JUDICIÁRIA.  OBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE.  SEGREGAÇÃO  FUNDADA NO  ART.  312  DO  CPP.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES.
GRAVIDADE.  ORGANIZAÇÃO  E  PERICULOSIDADE  DOS
ENVOLVIDOS.   CUSTÓDIA  FUNDAMENTADA  E  NECESSÁRIA.
CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.  COAÇÃO
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.
1. O STF passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus originário em
substituição ao recurso ordinário cabível, entendimento que foi aqui adotado,
ressalvados  os  casos  de  flagrante  ilegalidade,  quando  a  ordem  poderá  ser
concedida de ofício.
2. Os prazos para a conclusão da instrução criminal não são peremptórios,
podendo ser flexibilizados diante das peculiaridades do caso concreto, em
atenção e dentro dos limites da razoabilidade.
3. Não se constata indícios de desídia do Juízo competente, que tem sido
diligente no andamento do feito, que segue seu curso normal, justificando-
se o alongamento nas especificidades do processo.
(...)
(HC 298.488/PB, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 03/02/2015, DJe 12/02/2015)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS
E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ADITAMENTO À
DENÚNCIA.
PARTICULARIDADES  DA CAUSA.  AÇÃO  PENAL QUE  SEGUE  SEU
CURSO NORMAL.
AUSÊNCIA  DE  DESÍDIA  DA  AUTORIDADE  JUDICIÁRIA.
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ILEGALIDADE
AUSENTE. RECLAMO IMPROVIDO.
1. Os prazos para a conclusão da instrução criminal não são peremptórios,
podendo ser flexibilizados diante das peculiaridades do caso concreto, em
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atenção e dentro dos limites da razoabilidade.
2. Não se constata indícios de desídia do Estado-Juiz, que tem sido diligente no
andamento  do  feito,  que segue  seu  curso  normal,  porquanto  já  promovidas
audiências de instrução,  estando a próxima já designada,  a fim de que seja
novamente interrogado o réu, agora sobre os fatos constantes no aditamento da
denúncia.
3. O alongamento se justifica com base nas especificidades do processo, em
que  houve  aditamento  à  denúncia,  acusando  o  réu  de  ser  integrante  de
complexa organização criminosa especialmente voltada para o narcotráfico, e
vários pedidos formulados por seu advogado, no exercício da ampla defesa,
mostrando-se inviável a soltura sob este fundamento, principalmente porque se
encontra  preso acusado de crimes graves,  cujas penas mínimas em abstrato
somam 8 (oito) anos de reclusão.
4. Recurso improvido.
(RHC 44.740/ES, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 12/08/2014, DJe 25/08/2014)

“AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. 1. TENTATIVA DE
HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DO
DECRETO DE PRISÃO. REITERAÇÃO CRIMINOSA. 2. EXCESSO DE
PRAZO. COMPLEXIDADE DO FEITO E ANDAMENTO REGULAR DO
PROCESSO. NÃO OCORRÊNCIA. 3. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. 4. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A liberdade, não se pode olvidar, é a regra em nosso ordenamento
constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses
estritamente necessárias. Contudo, a prisão de natureza cautelar não conflita
com a presunção de inocência, quando devidamente fundamentada pelo juiz a
sua necessidade, como é o caso dos autos. 
2. No caso, as instâncias ordinárias apresentaram fundamentação idônea para a
manutenção da prisão cautelar, enfatizando a reiteração criminosa,
circunstância essa ensejadora de risco à ordem pública, nos moldes do
preconizado no art. 312 do Código de Processo Penal. 
3. Para fins de reconhecimento de excesso de prazo, não prevalece
qualquer lapso aritmeticamente formulado, mas a razoabilidade exigida
no caso concreto, notadamente em virtude das peculiaridades ínsitas a
cada processo, estando em conformidade, no presente caso, o prazo da
razoabilidade para a formação da culpa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no HC
247.074/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 15/02/2013 -
destaquei)

Diante de tais considerações, não vejo desproporcionalidade no
tempo dispendido até porque a assertiva do excesso prazal, no procedimento penal, estando o
réu preso, é um dos maiores martírios no âmbito criminal, vez que nem sempre é simples ou
possível concluir os feitos dentro do horizonte temporal que se considera plausível e, destarte,
justo. 

Assim, o  excesso  de  prazo  não  enseja  a  concessão  de  habeas
corpus quando  se  verifica  razoável  retardo  derivado  de  fortuitos  alheios  à  qualquer
ingerência do Poder Judiciário sobre a causa.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM, em harmonia com o parecer
ministerial.
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É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio  Alves  Teodósio,  decano no exercício  da Presidência da Câmara
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo
da Cunha Ramos, relator,Carlos Martins Beltrão Filho e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes
Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
25 de abril de 2017. 

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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